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A Conferência Nacional dos 
Bispos do Brasil (CNBB) 
apresenta a identidade 

visual da Campanha da Fraterni-
dade 2023, que tem como tema 
“Fraternidade e fome”, e o lema 
“Dai-lhes vós mesmos de comer” 
(Mt 14,16). O concurso seguiu as 
orientações do edital e o parecer 
final para a escolha coube ao 
Conselho Permanente da CNBB. 
O cartaz escolhido foi produzido 
por Luiz Lopes Jr., de Brasília (DF).

“Vemos no cartaz o mapa 
do Brasil, país considerado o 
celeiro do mundo, mas que car-
rega uma grande contradição: a 

fome é real e atinge hoje cerca 
de 33,1 milhões de Brasileiros. 
Em destaque contemplamos as 
mãos que repartem e dão vida 
a solidariedade guiada pela fé. 

O arroz e o feijão, alimento 
do povo, passam pelas mãos de 
homens e mulheres que sabem 
que a solução do problema da 
miséria e da fome não está 
somente nos recursos fi nancei-
ros mas na vida fraterna. Nin-
guém deve sofrer com a fome 
quando realmente vivemos 
como irmãos e irmãs. Eis o 
convite: “Dai-lhes vós mesmos 
de comer” (Mt 14,16)”.

A Campanha da Fraternidade 
nasceu por iniciativa de 
Dom Eugênio de Araújo 

Sales, em Nísia Floresta, Ar-
quidiocese de Natal, RN, como 
expressão da caridade e da soli-
dariedade em favor da dignidade 
da pessoa humana, dos fi lhos e 
fi lhas de Deus.

Assumida pelas Igrejas Parti-
culares da Igreja no Brasil, a Cam-
panha da Fraternidade tornou-se 
expressão de comunhão, conversão 
e partilha. Comunhão na busca 
de construir uma verdadeira fra-
ternidade; conversão na tentativa 
de deixar-se transformar pela vida 
fecundada pelo Evangelho; partilha 
como visibilização do Reino de Deus 
que recorda a ação da fé, o esforço 
do amor, a constância na esperança 
em Cristo Jesus (Cf. 1Ts 1,3).

A Campanha da Fraternidade 
tem hoje os seguintes objetivos 
permanentes: 1 – Despertar o 

Como surgiu a Campanha da Fraternidade
espírito comunitário e cristão no 
povo de Deus, comprometendo, 
em particular, os cristãos na busca 
do bem comum; 2 – Educar para 
a vida em fraternidade, a partir 
da justiça e do amor, exigência 
central do Evangelho; 3 – Renovar 
a consciência da responsabilida-
de de todos pela ação da Igreja 
na evangelização, na promoção 
humana, em vista de uma so-
ciedade justa e solidária (todos 
devem evangelizar e todos devem 
sustentar a ação evangelizadora e 
libertadora da Igreja)”.

A coleta da Campanha realiza-
da como um dos gestos concretos 
de conversão quaresmal tem reali-
zado um bem imenso no cuidado 
para com os pobres.

Ao percorrermos o itinerário da 
Campanha que nossos irmãos nos 
prepararam, possamos continuar 
seguindo Cristo, caminho, verdade 
e vida (Cf. Jo 14,6).

Governador sanciona 
lei que cria novo órgão 
estadual para gestão 
e fomento ao turismo

Serviço Social 
Autônomo Viaje 

Paraná substitui a 
Paraná Turismo e 

será responsável por 
promover, organizar, 

patrocinar e 
participar de eventos 
relacionados ao tema 

no Estado. Criação 
faz parte da reforma 

administrativa 
proposta pelo 

Governo e aprovada 
pela Assembleia 

Legislativa 

Em um dos primeiros 
atos após assumir o seu 
segundo mandato, o go-

vernador Carlos Massa Ratinho 
Junior sancionou a lei estadual 
que autoriza o Governo do 
Estado a instituir o Serviço 
Social Autônomo Viaje Paraná. 
O novo órgão será responsável 
pela elaboração de políticas 
públicas de turismo para o Es-
tado, assim como a formulação, 
implementação e execução de 
ações de promoção, marketing 
e apoio à comercialização de 
destinos, produtos e serviços 
turísticos paranaenses no Bra-
sil e no Exterior.

A lei 21.355 , de 1º de janeiro 
de 2023, faz parte da reforma 
administrativa proposta pela 

atual gestão estadual e aprovada 
pela Assembleia Legislativa do 
Paraná (Alep) por ampla maioria 
dos deputados. A reformulação 
da gestão para estes próximos 
anos inclui também a criação da 
Secretaria de Estado do Turismo 
e a extinção da autarquia Paraná 
Turismo, que será substituída 
pelo Viaje Paraná.

A mudança assegura auto-
nomia, agilidade e efi ciência na 
execução dos objetivos traçados 
para o turismo paranaense. 
Após a sua estruturação, o Viaje 
Paraná trabalhará para promo-
ver o Estado e seus destinos 
turísticos regionais, ampliando a 
participação do setor na econo-
mia de forma sustentável.

O movimento faz parte do 
processo de modernização 
da gestão turística no Esta-
do, o que envolve a integra-
ção entre os entes públicos 
e privados. O Viaje Paraná 
participará de eventos rela-
cionados à comercialização 
da oferta turística estadual 
para os mercados interno e 
externo, como a articulação 
junto a agentes econômicos 
do Estado e com o público 
interessado nos destinos, 
produtos e serviços oriundos 
do turismo paranaense.

ESTRUTURA – Conforme 
estabelecido na lei, o Governo 
do Estado regulamentará o fun-
cionamento do Viaje Paraná em 
até um ano por meio da formu-
lação de um estatuto próprio. 
A sua estrutura organizacional 
será composta por Conselho de 
Administração, Conselho Fiscal 
e Diretoria Executiva. A contra-
tação dos funcionários ocorrerá 
dentro do regime celetista, 
mediante Processo Seletivo 
Simplifi cado (PSS), com Plano 

de Cargos e Salários.
O contrato com o Estado 

será de gestão, a ser assinado 
em até 180 dias. Os recursos 
orçamentários do órgão serão 
provenientes da prestação de 
seus serviços; aporte de re-
cursos municipais, estaduais e 
federais de qualquer natureza; 
acordos, convênios, ajustes 
ou contratos celebrados com 
pessoas de direito público ou 
privado; entre outros.

O Viaje Paraná poderá re-
ceber doações de bens móveis 
e imóveis e fi rmar convênios, 
acordos, contratos de gestão 
com outros países, com a 
União, estados e municípios, 
seus órgãos e entidades da 
administração direta e indireta.

CRESCIMENTO DO SETOR
Entre 2019 e 2021, houve 

um crescimento de 27,5% 
de empresas registradas no 
Cadastro de Prestadores de 
Serviços Turísticos (Cadastur) 
no Estado, o que fez com que 
o Paraná passasse de 6 mil 
para 8 mil empresas registra-
das no setor. De acordo com 
dados consolidados do IBGE, 
o turismo cresceu 33,8% no 
Paraná entre janeiro e setem-
bro de 2022.

Outra iniciativa estadual 
voltada ao estímulo ao turismo 
foi a criação do portal Viaje Pa-
raná, com informações sobre 
os principais eventos e atrati-
vos das cidades paranaenses. 
O site conta com conteúdos 
em português e inglês sobre 
195 destinos cadastrados. 
Desde que foi publicado, no 
início de 2019, o site recebeu 
a visita de aproximadamente 
1,7 milhão de pessoas, com 
a visualização de mais de 3 
milhões de páginas.

O vice-prefeito de Curitiba, 
Eduardo Pimentel, foi 
nomeado pelo gover-

nador Carlos Massa Ratinho 
Junior como o novo secretário 
de Estado das Cidades, do 
Governo do Paraná. O decreto 
de nomeação foi publicado em 
diário ofi cial nesta terça-feira 
(3/1). “Assumo uma Secretaria 
forte e estruturante, que traz 
investimentos e proatividade 
aos 399 municípios do Estado. 
Darei continuidade ao trabalho 
municipalista do governador”, 
afi rmou.

Pimentel é administrador 
com especialização em Cidades 
Inteligentes. Já foi secretário de 
Obras Públicas de Curitiba. 
“Venho do executivo municipal 
e conheço as difi culdades dos 
prefeitos, principalmente, dos 
menores municípios. Quero, 
com diálogo, fortalecer a boa 
relação do Estado com as 
Prefeituras mantendo sempre 

Pimentel fortalece municipalismo
ao assumir Secretaria das Cidades 

aberta as portas do meu gabi-
nete aos prefeitos do Paraná”. 

De acordo com ele, entre 
as prioridades para o início do 
ano, estão a estruturação da 
Agência de Assuntos Metro-
politanos e a criação de um 
grande programa para pavi-
mentar 100% da área urbana 
dos municípios com menos de 
20 mil habitantes até 2025. 
A nova meta foi anunciada 
pelo governador Carlos Massa 
Ratinho Junior. O investimento 
estimado para um projeto como 
esse é de R$ 3 bilhões.

Entre as atribuições da 
Secretaria das Cidades estará 
a Paraná Cidade, a Cohapar, a 
Paraná Edifi cações, o Concida-
des e a Agência de Assuntos 
Metropolitanos. Durante o pri-
meiro mandato do governador 
Ratinho Junior foram investidos 
quase R$ 4 bilhões em obras 
de mobilidade e infraestrutura 
urbana nos municípios para-

naenses. Foram mais de cinco 
mil ações em diversas áreas, 
como a construção escolas, 

de unidades de saúde, teatros, 
barracões industriais e pavi-
mentação de vias urbanas.

Prefeito Vico Bono
é eleito presidente 

da Amunpar

Na manhã do sábado 
(17/12), o prefeito de 
Nova Londrina, Otávio 

Henrique Grendene Bono (Vico) 
foi eleito presidente da Associa-
ção dos Municípios do Noroeste 
do Paraná (Amunpar).

Sendo único candidato con-
corrente ao pleito, Vico foi 
eleito por aclamação. Com-
pletam a chapa “O Paraná 
Começa Aqui’’, o primeiro vice-
-presidente, Fabiano Travain, 
prefeito de Mirador; segunda 
vice-presidenta, Neila de Fáti-
ma Luizão Fernandes, prefeita 
de São Pedro do Paraná; secre-
tário técnico, José Luiz Santos, 
prefeito de São Carlos do Ivaí; e 
secretário administrativo, Mau-

ro Lemos, prefeito de Amaporã.
O prefeito de Santa Cruz de 

Monte Castelo, Francisco An-
tônio Boni, integra o conselho 
da Associação dos Municípios 
do Paraná prefeito. O prefeito 
de Paranavaí, Carlos Henrique 
Rossato Gomes, será o presi-
dente do conselho fi scal.

Vico assumirá o cargo em 
fevereiro de 2023.

Pouco antes da eleição da 
nova diretoria da Amunpar, tam-
bém aconteceu a escolha do 
presidente do Consórcio Intermu-
nicipal Caiuá Ambiental (Cica). 
Fabiano Travain foi eleito para 
o Cargo. Ulisses de Souza (Lici-
nho), prefeito de Nova Aliança 
do Ivaí, será o vice-presidente.
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Mandaguaçu
Distribuição Avulsa

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Nova Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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EXTRATO DE RATEIO Nº 001/2023 

 
CONTRATO DE RATEIO Nº 001/2023 
 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema 
– CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o Município de Lobato 
inscrito no CNPJ sob nº 76.970.367/0001-08. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2023. 
Dotação orçamentaria:   
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 
Valor: R$ 269.708,64 (Duzentos e sessenta e nove mil e setecentos e oito reais 
e sessenta e quatro centavos) 
Data da Assinatura: 01 de Janeiro de 2023. 
Foro: Colorado – Paraná. 
 
  

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 

 
 

EXTRATO DE RATEIO Nº 002/2023 

CONTRATO DE RATEIO Nº 002/2023 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema 
– CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o Município de Nossa 
Senhora das Graças inscrito no CNPJ sob nº 76.970.300/0001-65. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2023. 
Dotação orçamentaria:   
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 
Valor: R$ 233.760,60 (Duzentos e trinta e três mil e setecentos e sessenta reais e 
sessenta centavos). 
Data da Assinatura: 01 de Janeiro de 2023. 
Foro: Colorado – Paraná. 
 
 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 

 
 

EXTRATO DE RATEIO Nº 003/2023 

 
CONTRATO DE RATEIO Nº 003/2023 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema 
– CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o Município de Santa 
Inês inscrito no CNPJ sob nº 78.092.293/0001-71. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2023. 
Dotação Orçamentaria:   
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 
Valor: R$ 528.753,60 (Quinhentos e vinte oito mil setecentos e cinquenta e três 
reais e sessenta centavos). 
Data da Assinatura: 02 de janeiro de 2023. 
Foro: Colorado – Paraná. 
 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 

 
 

EXTRATO DE RATEIO Nº 004/2023 

CONTRATO DE RATEIO Nº 004/2023  
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema 
– CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o Município de Santo 
Inácio inscrito no CNPJ sob nº 76.970.375/0001-46. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2023. 
Dotação Orçamentaria:   
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 
Valor: R$ 2.369.539,20 (Dois milhões trezentos e sessenta e nove mil e 
quinhentos e trinta e nove reais e vinte centavos) 
Data da Assinatura: 02 de janeiro de 2023  
Foro: Colorado – Paraná. 
 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 

 
 

EXTRATO DE RATEIO Nº 004/2023 

 
CONTRATO DE RATEIO Nº 004/2023  
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema 
– CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o Município de Santo 
Inácio inscrito no CNPJ sob nº 76.970.375/0001-46. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2023. 
Dotação Orçamentaria:   
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 
Valor: R$ 2.261.539,20 (Dois milhões duzentos e sessenta e um mil e 
quinhentos e trinta e nove reais e vinte centavos) 
Data da Assinatura: 02 de janeiro de 2023  
Foro: Colorado – Paraná. 
 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Paraná.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Paraná.

 
 

EXTRATO DE RATEIO Nº 005/2023 

CONTRATO DE RATEIO Nº 005/2023  
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema 
– CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o Município de 
Paranacity inscrito no CNPJ sob nº 76.970.334/0001-50. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2023. 
Dotação Orçamentaria:   
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 
Valor: R$ 231.278,40 (Duzentos e trinta e um mil e duzentos e setenta e oito 
reais e quarenta centavos).  
Data da Assinatura: 
Foro: Colorado – Paraná. 
 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2023 - CISVAP 

 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS E DEMAIS 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE PARA O EXERCÍCIO DE 2023. 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 

PARANAPANEMA – CISVAP, através da Comissão Permanente de Licitação, 

conforme Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90 e 8142/90, Portaria nº. 

358/2006 do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº. 71/2004-ANSS, da 

Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº. 1613/2001-CFM, Parecer 

Jurídico nº. 04/2008-AJ, de 08/12/2008 e demais legislações aplicáveis, TORNA 

PÚBLICO a realização de Credenciamento de Pessoa Jurídica da área de Saúde para 

prestação de serviços de saúde – 2023. Os interessados poderão inscrever-se para 

Credenciamento, a partir da publicação do presente termo no jornal de circulação da 

região, com a Secretaria Executiva do CISVAP, sita à Rua Maranhão nº. 90, CEP 

86.690-000, na cidade de Colorado – Paraná. Solicitações de inscrição no 

Credenciamento, para o exercício de 2023, poderá ser efetivada a qualquer momento 

a partir de 09 de janeiro de 2023, na sede do CISVAP, sendo suas inscrições 

proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do 

Credenciamento. Esclarecimentos relativos ao presente chamamento público e as 

condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 

objeto, somente serão prestados quando solicitados por escrito, encaminhados à 

Secretaria Executiva do CISVAP. 

 

Colorado/PR, em 02 de janeiro de 2023. 

 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente - CISVAP 

 

 
 

EXTRATO DE RATEIO Nº 008/2022 

 
CONTRATO DE RATEIO Nº 008/2022 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema 
– CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o Município de 
Lupionópolis inscrito no CNPJ sob nº 75.845.511/0001-03. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2022. 
Dotação orçamentaria:   
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 
Valor: R$ 131.553,60 (Cento e trinta e um mil e quinhentos e cinquenta e três 
reais e sessenta centavos). 
Data da Assinatura: 
Foro: Colorado – Paraná. 
  
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 

Paraná.

 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 
 

 
Eu, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Paranapanema – CISVAP -, no uso das atribuições legais que me são conferidas por 
Lei, e de conformidade com o dispositivo na Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, 
e posteriores alterações, 
 

TORNO PÚBLICO 
 
Para conhecimento de todos interessados a HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO do Pregão 
Presencial 01/2022, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HORA TÉCNICA E CESSÃO DE USO NO BANCO DE DADOS DO CONSÓRCIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE", em atendimento ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VALE 
DO PARANAPANEMA - CISVAP, conforme especificações constantes no termo de referência, 
em favor de: 
 
EMPRESA: SERGIO RICARDO BORRI - EIRELI 
CNPJ: 07.773.246/0001-45 
 
LOTE 01: SERGIO RICARDO BORRI – EIRELI - CNPJ: 07.773.246/0001-45 
 

Item Quan
t. 

Descrição V. Implantação V. Mensal .Total Mensal 

 
1 

 
1
2 

Sistema Integrado de Gestão Pública, com acesso 
ilimitado de usuários, com o módulo: Contabilidade 
Pública. 

                
1,00        450,00          5.400,00  

 
2 

 
1
2 

Sistema Integrado de Gestão Pública, com acesso 
ilimitado de usuários, com o módulo: Orçamento. 

                
1,00        350,00          4.200,00  

 
3 

 
1
2 

Sistema Integrado de Gestão Pública, com acesso 
ilimitado de usuários, com o módulo: Prestação de 
Contas Sim-Am TCE/PR. 

                
1,00        351,00          4.212,00  

 
4 

 
1
2 

Sistema Integrado de Gestão Pública, com acesso 
ilimitado de usuários, com o módulo: Relatorios LRF 

                
1,00        360,00          4.320,00  

 
5 

 
1
2 

Sistema Integrado de Gestão Pública, com acesso 
ilimitado de usuários, com o módulo: Tesouraria. 

                
1,00        360,00          4.320,00  

 
6 

 
1
2 

Sistema Integrado de Gestão Pública, com acesso 
ilimitado de usuários, com o módulo:Compras e Licitações 

                
1,00        470,00          5.640,00  

 
7 

 
1
2 

Sistema Integrado de Gestão Pública, com acesso 
ilimitado de usuários, com o módulo: Folha de Pagamento 
e Recursos Humanos. E-Social 

                
1,00      470,00          5.640,00  

 

 
 

 
8 

 
1
2 

Sistema Integrado de Gestão Pública, com acesso 
ilimitado de usuários, com o módulo: Portal Transparência. 

                
1,00        400,00          4.800,00  

 

 
9 

 
1
2 

Sistema Integrado de Gestão Pública, com acesso 
ilimitado de usuários, com o módulo: Módulo Obras. 

           
220,00        250,00          3.000,00  

 

10  
12 

Sistema Integrado de Gestão Pública, com acesso 
ilimitado de usuários, com o módulo: Módulo Protocolo 
web 

                
1,00        369,00          4.428,00  

 

11  
12 

Sistema Integrado de Gestão Pública, com acesso 
ilimitado de usuários, com o módulo: Módulo Saúde 

       2.050,00        950,00        11.400,00  

 

12  
12 

Sistema Integrado de Gestão Pública, com acesso 
ilimitado de usuários, com o módulo: Módulo Frotas 

                
1,00        290,00          3.480,00  

 

13  
12 

Sistema Integrado de Gestão Pública, com acesso 
ilimitado de usuários, com o módulo: Módulo Patrimonio 

                
1,00        290,00          3.480,00  

 

14  
12 

Sistema Integrado de Gestão Pública, com acesso 
ilimitado de usuários, com o módulo: Prestação de Contas 
Sim-Ap – TCE-PR 

                
1,00        290,00  

        
3.480,00  

 

15  
12 

Sistema Integrado de Gestão Pública, com acesso 
ilimitado de usuários, com o módulo: Controle Interno. 

                
1,00        280,00          3.360,00  

 

16  
12 

Sistema de Armazenamento  em  Nuvem  com Backup 

           950,00  950,00       11.400,00  

 

Valor Global do Lote 1 3.233,00 6.880,00 82.560,00  

 
LOTE 2: SERGIO RICARDO BORRI – EIRELI - CNPJ: 07.773.246/0001-45 
 

Item Quant Descrição Valor Unitário V. Total 

 
1 

100  Serviços de Atendimento Técnico Local, tendimento Técnico via conexão 
remota. 

 
R$ 110,00 

 
R$ 11.000,00 

  Valor Global do Lote - 02  R$ 11.000,00 

 
VALOT TOTAL DO CONTRATO: R$ 96.793,00 (Noventa e seis mil, setecentos e noventa e três 
reais).                        
 
 

Colorado/PR, 03 de janeiro de 2023. 
 
 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente do CISVAP 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO



Desde 1960

GIONALe04 QUARTA-FEIRA, 04 DE JANEIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3520 - Colorado nº2607www.oregionaljornal.com.br

 
 

EXTRATO DE RATEIO Nº 006/2023 

 
CONTRATO DE RATEIO Nº 006/2023 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema 
– CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o Município de 
Colorado inscrito no CNPJ sob nº 76.970.320/0001-03. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2023. 
Dotação orçamentaria:   
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 
Valor: R$ 443.500,00 (quatrocentos e quarenta e três mil e quinhentos reais). 
Data da Assinatura: 
Foro: Colorado – Paraná. 
  
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 

Paraná.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 TOMADA DE PREÇO N.º -10/2022  CONTRATO Nº 258/2022 
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 EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO  

Contrato:_ nº 258/2022 

Tomada de preço_ nº 10/2022 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada: SCANDELAI ENGENHARIA CONSTYRUÇÕES 

Objetivo:_ Construção de centro de referência de ação social contendo: 05 salas de atendimento em grupo, 

cozinha, refeitório, sanitário masculino e sanitário feminino acessíveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA NOVA DATA DE EXECUÇÃO 

ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO tem como prorrogação por mais 163 (CENTO  SESSENTA E 

TRES ) dias ,contados a partir do dia 17 (DEZESSETE) dias de JANEIRO  de 2023 , com nova vigência até 29 

(vinte e nove ) dias de JUNHO de dois mil e vinte e três, do prazo original do Contrato. 

 

Colorado, 03 de JANEIRO  de 2023. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO  

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 058/2022. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS NA FORMA DE CONTRIBUIÇÃO PARA 
PRESTADORES DE SERVIÇOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS NO ESTADO DO 
PARANÁ CONFORME DECRETO Nº 12888 QUE REGULAMENTA A LEI ESTADUAL Nº 
21.292 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.022. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/MUNICIPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ. 
VENCEDOR: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA – FUNVAPAR.  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

VALOR: R$ 725.731,54 (SETECENTOS E VINTE E CINCO MIL SETECENTOS E TRINTA E 

UM REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta 
do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente FUNDAÇÃO VALE DO 
PARANAPANEMA-FUNVAPAR - CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

 

 
Colorado-Pr, 29 de Dezembro de 2022. 

 
 

______________________________       ____________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE       MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO                                                                           
José Hélio Geminiano                                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                 PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

ATO Nº. 01/2023 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais DIVULGA as datas dos "FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS" 
a serem observados no âmbito da Administração Municipal no exercício de 2.023.   

  
    DATAS                                    SITUAÇÃO                             COMEMORAÇÃO 
 
 01 de janeiro (domingo)              Feriado Nacional             Confraternização Universal 
20 e 21 de fevereiro (segunda/terça feira) Ponto Facultativo/Feriado Nacional     Carnaval 
07 de abril (Sexta Feira)              Feriado Nacional              Paixão de Cristo  
21 de abril (sexta Feira)               Feriado Nacional              Tiradentes 
1º de maio (Segunda Feira)         Feriado Nacional               Dia do Trabalho 
08 de junho (Quinta Feira)          Feriado  Nacional              Corpus Christi 
07 de setembro (Quinta Feira)     Feriado Nacional              Independência do Brasil 
12 de outubro (Quinta Feira) Feriado Nacional/Municipal   Dia de Nossa S. Aparecida 
28 de outubro (Sábado)               Ponto Facultativo              Dia do Servidor Público 
02 de novembro (Quinta Feira)   Feriado Nacional               Dia de Finados 
15 de novembro (Quarta Feira)   Feriado Nacional               Proclamação de República 
30 de novembro (Quinta Feira)   Feriado Municipal      ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO 
10 de dezembro (Domingo)         Feriado Municipal Redução Jesuítica de Nossa S. Loreto 
19 de dezembro (Terça Feira)     Ponto Facultativo Emancipação do Paraná 
25 de dezembro (Segunda feira) Feriado Nacional                 Dia de Natal 

 
 

Edificio da Prefeitrua Municipal de Itaguajé  
Em, 03 de Janeiro de 2023 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
 Prefeito Municipal 

  

 
DECRETO N°. 003/2023 

 

Súmula: Dispõe sobre o novo valor do Salário Mínimo 
que passa a vigorar a partir de 01 de janeiro 
de 2.023. 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1°) – Os salários dos Servidores Públicos Municipais da Administração 
direta, indireta e autarquias, ativos e inativos, que estejam com valores inferior ao salário mínimo 
nacional de R$ 1.320,00 (hum mil trezentos e vinte reais), serão pagos com observância a esse valor a 
partir de 1º de janeiro de 2.023. 
 

Parágrafo Único: Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário 
mínimo corresponderá a R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) e o valor horário a R$ 6,00 (seis reais). 
 

Art. 2°) – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 1º de janeiro de 2.023. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
Em, 03 de janeiro de 2023 

 
 
 

                                                                         CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
             Prefeito Municipal 

 
 
 
       
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone (0xx44) 3332 1222-Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

 
 
 
 
 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL COM PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 71/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2022 
 

 
O Município de Santo Inácio, Estado do Paraná, torna público para 

conhecimento de quantos possam interessar que com a devida autorização, a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2022, que tem por objeto aquisição de 
máquina(s) e/ou equipamento(s) agrícola(s), conforme detalhado no Plano de 
Trabalho. Processo Administrativo SEI 21000.029706/2022-47/ CONVÊNIO Nº 
927190/2022, SOFRERÁ ALTERAÇÃO, bem como será PRORROGADA a Abertura da 
Licitação, para o dia 16 DE JANEIRO DE 2023 às 09h:00min (nove horas). 
 

Informações: O Edital Retificado, com detalhes do Pregão Eletrônico  nº 
71/2022, estará à disposição dos interessados no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br, no endereço eletrônico 
www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” e na Divisão de Licitação 
situada no Paço Municipal ou através do e-mail licitacao@santoinacio.pr.gov.br 

 

Santo Inácio/PR, 03 de janeiro de 2023. 

 
CIRO YUJI KOGA 

Portaria nº 227/2022 
Pregoeiro Municipal 

 

Colorado, 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado-Pr, 29 de Dezembro

    _________________________________________________________________________
    MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO                                                                           

       Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO   

______________________________ ______________________________ ___________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚD
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

Edificio da Prefeitrua Municipal de Itaguajé 
Em, 03 de Janeiro de 2023

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
Em, 03 de janeiro de 2023

ÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
      Prefeito Municipal

 
 

EXTRATO DE RATEIO Nº 007/2023 

CONTRATO DE RATEIO Nº 007/2023 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema 
– CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o Município de Jardim 
Olinda inscrito no CNPJ sob nº 76.970.383/0001-92. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2023. 
Dotação Orçamentaria:   
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 
Valor: R$ 81.600,00 (Oitenta e um mil e seiscentos reais). 
Data da Assinatura: 02 de janeiro de 2023. 
Foro: Colorado – Paraná. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 

02 de janeiro de 2023.
Paraná.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº. 001/2023 
 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à 
servidora KELI DE ABREU NASCIMENTO, RG. 10.730.913-6-PR, lotada 
como Conselheira Tutelar, compreendido no período de 05/01/2023 a 
03/02/2023, referente ao período aquisitivo de 10/01/2021 a 10/01/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  03 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº. 002/2023 
 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
à servidora ENIRA SCHIMIDT ROJO, RG. 3.527.392-1-PR, lotada como 
Diretora da Divisão de Gestão Administrativa da Saúde, compreendido no 
período de 06/01/2023 a 20/01/2023, referente ao período aquisitivo de 
03/01/2021 a 03/01/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  03 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

                                                             CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

          São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 

 

DECRETO Nº 001/2023 
 
 

Súmula: EXONERA o Sr. FERNANDO 
HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS do cargo 
de Assessor III. 

 
              O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de 
São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas por Lei, 
 

DECRETA 
 

              Art. 1º - Fica exonerado o Sr. FERNANDO HENRIQUE PEREIRA DOS 
SANTOS, portador do CPF nº 081.074.229-29, ocupante do cargo de 
Provimento em comissão de ASSESSOR III, símbolo CC-3, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos – SEMUSP, a partir de 04 de janeiro de 2023. 
 
             Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 03 de janeiro de 2023. 
 
 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 03

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

                   Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
 
 

DECRETO Nº 01/2023 
 

 
SÚMULA – Nomeia a Sra. Jéssica Menegasso 
Ortega como Diretora da Divisão de 
Vigilância Sanitária. 

 
 

O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com 
as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de julho de 2011 e suas alterações; 
 
 

D E C R E T A 
 
 
Art. 1º Fica nomeada a Sra. Jéssica Menegasso Ortega, portadora do RG sob o nº 
50.934.073-8/SP, a partir de 03 de janeiro de 2023, para o exercício de cargo de 
provimento em comissão CC – 02 de Diretora da Divisão de Vigilância Sanitária. 
 
Art. 2º Para o exercício do referido cargo a servidora receberá os vencimentos de 
conformidade com os valores fixados no ANEXO VI, da Lei Municipal n° 711/2011, 
devidamente atualizados.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário.  

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AOS 03 DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DE 2023. 

 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 130/2022-PMSI            
 
CONTRATANTE: Município de Santo Inácio, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Marcelino Alves de Alcântara, nº  133 – Centro, inscrito no CGC/MF nº 76.970.375/0001-
46, neste ato representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sra. Geny Viollato, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.600.049-3 e do 
CPF/MF nº 278.038.729-72, e 
 
CONTRATADA: APUCARANA AUTO PEÇAS S/A – CNPJ: 75.263.558/0003-20. 
 
OBJETO: UM VEÍCULO SEDAN, FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2023 (NOVO, ZERO 
KM), CAPACIDADE 5 PASSAGEIROS, ATRAVÉS DE RECURSOS DE 
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DA SEDU E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO.  
 
VALOR: R$ 101.000,000 (CENTO E UM MIL REAIS). As despesas com a execução do 
objeto deste Contrato correrão a conta dos recursos advindos da dotação orçamentária: 
02 GOVERNO MUNICIPAL 
001 – Gabinete 
04.122.0002.2003 Aquisição de Veículo Automotor 
0005 4.4.90.52.00.00 501 Equipamentos e Material Permanente 
0010 4.4.90.52.00.00 504 Equipamentos e Material Permanente 
0013 4.4.90.52.00.00 713 Equipamentos e Material Permanente 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias contados a partir do 11° (décimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de Dezembro de 2022. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Santo Inácio-PR, 23 de Dezembro de 2022. 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Exercício:  2022

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES ** Elotech **

02/01/2023
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 52/2022 de 28/12/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$219.000,00
(duzentos e dezenove mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 526/2021 de 
30/11/2021.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.004.00.000.0000.0.000. JUNTA DE SERVICO MILITAR
02.004.04.122.0005.2.006. Manutenção das atividades do serviço militar

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 3.000,00 21 - 3.1.90.11.00.00 01000

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.006.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS
03.006.09.271.0025.2.061. Encargos previdênciarios, regime Estatutário

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  12.000,00 82 - 3.1.90.13.00.00 01000
04.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUN.DO MEIO AMBIENTE, PLANEJ., URB., DESEN. ECONON E 

TURISMO
04.001.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNIC. DO MEIO AMB., PLANEJ. URB., DESEN. ECON. E 

TURISMO
04.001.18.541.0011.2.049. Manutenção da Secret. de Meio Amb., Planej. Urb., Desenv. Econ., e 

Turismo
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 5.000,00 91 - 3.1.90.11.00.00 01000

04.002.00.000.0000.0.000. GERENCIA DO MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E TURISMO
04.002.18.541.0011.2.070. Manutenção das atividades de Gerencia do Meio Amb., Agric. e Turismo

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 6.000,00 96 - 3.1.90.11.00.00 01000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05.003.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE FINANÇAS
05.003.04.123.0003.2.016. Manutenção da Diretoria de Finanças

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 3.000,00 132 - 3.1.90.11.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
06.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CUTURA E ESPORTE
06.001.12.365.0007.6.023. Manut. das atividades de educação infantil - 25%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 45.000,00 176 - 3.1.90.11.00.00 01104
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06.002.00.000.0000.0.000. GERENCIA DA EDUCAÇÃO
06.002.12.361.0007.2.020. Manut. das ativid. do ensino fund. -rec. livres

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 25.000,00 211 - 3.1.90.11.00.00 01000

06.004.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE MERENDA ESCOLAR
06.004.12.306.0007.2.030. Manut. da Assessoria de Merenda Escolar

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 16.000,00 272 - 3.1.90.11.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
07.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0006.2.031. Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saude

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 22.000,00 294 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 296 - 3.1.90.13.00.00 01303
07.003.00.000.0000.0.000. CHEFIA DO AGENDAMENTO
07.003.10.302.0006.2.033. Manutenção dos serviços de saúde pública

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10.000,00 342 - 3.1.90.11.00.00 01303

07.006.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA ADJUNTA
07.006.10.302.0006.2.036. Manut. dos serviços da saúde pública - rec. livres

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 55.000,00 410 - 3.1.90.11.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.004.00.000.0000.0.000. GERENTE DE MANUT. DE PRÉDIOS PÚBLICOS
08.004.15.452.0010.2.048. Manut. das atividades de construções públicas

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 1.000,00 515 - 3.1.90.11.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
09.003.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA ADJUNTA
09.003.08.243.0023.6.060. Manutencao do Conselho Tutelar

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 13.000,00 643 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Suplementação:  219.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0005.2.003. Manutenção das atividades de Chefia de Gabinete

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 7 - 3.3.90.30.00.00 01000
02.002.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
02.002.04.131.0005.2.004. Diretoria de Comunicação Social

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 14 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.002.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
08.002.15.452.0010.2.043. Manut. das atividades de pavimentação asfaltica

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 50.000,00 484 - 3.3.71.70.00.00 01504
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MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00 487 - 3.3.90.30.00.00 01512
08.004.00.000.0000.0.000. GERENTE DE MANUT. DE PRÉDIOS PÚBLICOS
08.004.16.482.0012.1.027. Apoio a construção de nucleos habitacionais

OBRAS E INSTALAÇÕES  37.000,00 527 - 4.4.90.51.00.00 01504
08.004.17.542.0013.1.024. Construção do aterro sanitário

OBRAS E INSTALAÇÕES  7.000,00 529 - 4.4.90.51.00.00 01501
08.007.00.000.0000.0.000. GERENCIA DE TRANSPORTE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA
08.007.26.782.0019.2.038. Manutenção das estradas vicinais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 559 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.007.26.782.0019.2.039. Manutenção do pátio de máquinas
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00 565 - 4.4.90.52.00.00 01000

08.007.26.782.0019.2.082. Manutenção da Gerencia de Transporte e Sinalização Viária
DIÁRIAS - CIVIL  7.000,00 567 - 3.3.90.14.00.00 01000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00 570 - 4.4.90.52.00.00 01000

08.008.00.000.0000.0.000. GERENCIA DE TRANSPORTE DISTRITAL
08.008.26.782.0019.2.083. Manutenção da Gerencia de Transporte Distrital

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00 575 - 4.4.90.52.00.00 01000
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
09.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
09.001.08.244.0018.2.084. Manutenção das atividades da Secret. de Assist. Social e Cidadania

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  14.000,00 594 - 3.1.90.13.00.00 01000
DIÁRIAS - CIVIL  5.000,00 596 - 3.3.90.14.00.00 01000

09.001.08.244.0026.2.044. Manutenção dos serviços funerários
MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 612 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 615 - 3.3.90.39.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00 616 - 4.4.90.52.00.00 01000
09.003.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA ADJUNTA
09.003.08.243.0023.6.060. Manutencao do Conselho Tutelar

MATERIAL DE CONSUMO  18.000,00 646 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 647 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução:  219.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de SANTA INÊS  , Estado do 
Paraná, em  28 de dezembro de 2022.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
PREFEITO MUNICIPAL

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

                                                             CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

          São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 

 

DECRETO Nº 002/2023 
 

Súmula: NOMEIA o Sr. FERNANDO 
HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS para o 
cargo de Assessor II. 

 
 
              O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de 
São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas por Lei, 
 

DECRETA 
 

              Art. 1º - Fica nomeado a partir de 05 de janeiro de 2023, o Sr. 
FERNANDO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS, portador do CPF nº 
081.074.229-29, para o cargo de Provimento em Comissão de Assessor II, 
símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD. 
 
             Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 03 de janeiro de 2023. 
 
 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito 

revogadas as disposições em contr

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 03 de

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito

 

  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023  
PROCESSO COMPRA Nº139/2022   

EXCLUSIVA MEs, EPPs e MEIs 
 

O Município de Paranacity, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar 
no dia 20 de janeiro de 2023, a abertura da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 004/2023, Critério: “Menor preço POR ITEM”. Que tem por objeto: 
Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa no ramo pertinente 
para aquisição de materiais esportivos destinados a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esportes de Paranacity – PR.  
 
Data da abertura das Propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09h00 horas do 

dia 20 de janeiro de 2023, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br. 

 

Edital na íntegra, à disposição dos interessados na Divisão de Licitações e Compras, na 

sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – Paranacity – Pr, 

ou pelo telefone (44) 3463-8100, ou pelo site: www.paranacity.pr.gov.br – link portal 

transparência/Processo licitatório ou ainda pelo e-mail  licitacao@paranacity.pr.gov.br. 

Paranacity, 03 de janeiro de 2023.  

 

 

 

______________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ELETRÔNICO Nº 004/2023, Critério: “Menor preço POR ITEM”. Que tem por objeto: 
Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa no ramo pertinente 
para aquisição de materiais esportivos destinados a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esportes de Paranacity – PR.  
 
Data da abertura das Propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09h00 horas do 

dia 20 de janeiro de 2023, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br. 

 

Edital na íntegra, à disposição dos interessados na Divisão de Licitações e Compras, na 

sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – Paranacity – Pr, 
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transparência/Processo licitatório ou ainda pelo e-mail  licitacao@paranacity.pr.gov.br. 

Paranacity, 03 de janeiro de 2023.  

 

 

 

______________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

______________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
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GIONALe QUARTA-FEIRA, 04 DE JANEIRO DE 2023
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MANIFESTAÇÃO DO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO 

PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 01/2023 
 

 
 Por meio desta, o Município de Flórida, através da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes nos termos do art. 75, §3º da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados em relação à contratação direta, por meio de dispensa de licitação, 
para o seguinte objeto abaixo, visando selecionar a proposta mais vantajosa: 
 
Contratação de pessoa jurídica especializada para execução de obra de reforma e 
ampliação para revitalização da Escola Municipal Duque e Caxias, conforme termo 
de referência. 
 
A manifestação poderá ser exteriorizada por meio de proposta devidamente 
encaminhada até o dia 08 de janeiro de 2023 para o e-mail 
licitacao@florida.pr.gov.br, bem como eventuais dúvidas a respeito do serviço a ser 
contratado poderão ser enviadas para o mesmo e-mail ou pelo telefone 44 3136-
0200. 
 

Flórida-PR, 03 de janeiro de 2023. 
 
 
 

ANTONIO EMERSO SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Flórida

ANTONIO EMERSO SETTE
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 01/2023 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, Prefeito Municipal de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, férias coletivas e 
regulamentares, conforme discriminação abaixo: 
 
NOME PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/GOZO 
Ademir Mathias de Oliveira 
Adinaldo de Oliveira Lima 
Adilson Aparecido Cruz 

04/08/21 à 03/08/22 
01/03/22 à 01/03/23 
01/08/21 à 01/08/22 

10/01/23 à 08/02/23 
02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 

Adriana Dias  
Adriana Fiaiz da Silva 

22/02/22 à 22/02/23 
01/07/22 à 01/07/23 

02/03/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 

Adriele Aparecida de Souza 
Alaíde de Oliveira Silvério  
Aldriano de Jesus Matias  

17/02/22 à 17/02/23 
17/02/22 à 17/02/23 
05/05/22 à 05/05/23 

02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 

Alessandro Silva Dias  02/06/22 à 02/06/23 02/01/23 à 31/01/23 
Altair Damião dos Santos 03/06/21 à 03/06/22 02/01/23 à 31/01/23 
Ana Luísa Santos Mariano 01/07/22 à 01/07/23 02/01/23 à 31/01/23 
Ana Maria Dantas Alencar  05/05/22 à 05/05/23 02/01/23 à 31/01/23 
Ana Paula S. Araújo  01/10/21 à 01/10/22 02/01/23 à 31/01/23 
André Coimbra Pepece  
Andressa de Carvalho Silva 

03/06/20 à 03/06/21 
11/02/22 à 11/02/23 

02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 

Andressa Figueredo Santos de Oliveira  
Andreza Rayene Macedo Batista  
Angela Nogueiro Ribeiro  

07/03/22 à 07/03/23 
14/03/22 à 14/03/23 
02/06/21 à 02/06/22 

02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 

Angélica Cano de Souza Parron 01/10/21 à 01/10/22 02/01/23 à 31/01/23 
Antônio Simão da Silva 
Berandi Barbosa de Oliveira  

07/03/20 à 07/03/21 
02/04/22 à 02/04/23 

02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 

Aparecida Isabel de Souza  01/06/21 à 01/06/22 02/01/23 à 31/01/23 
Aparecida Pereira de Figueiredo 01/06/21 à 01/06/22 02/01/23 à 31/01/23 
Betânia Azevedo das Neves 01/08/22 à 01/08/23 02/01/23 à 31/01/23 
Bianca Gonçalves Amorin 
Camila Parron Cano 

01/08/21 à 01/08/22 
01/06/22 à 01/06/23 

02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 

Camila Lima da Silva Silvério 12/09/22 à 12/09/23 02/01/23 à 31/01/23 
Celso Garcia Silveira  17/02/22 à 17/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Cinira Faustino da Silva 04/05/22 à 04/05/23 02/01/23 à 31/01/23 
Claudomiro Ramos de Souza 07/03/21 à 07/03/22 02/01/23 à 31/01/23 
Cléber Monfré dos Santos  18/03/22 à 18/03/23 02/01/23 à 31/01/23 
Cleide Mariano Figueiredo 03/02/22 à 03/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Cleide Silva de Oliveira  05/05/20 à 05/05/21 02/01/23 à 31/01/23 
Clênio Soares 04/08/22 à 04/08/23 02/01/23 à 31/01/23 
Cynthia Cristina Dias de Oliveira  01/11/21 à 01/11/22 01/02/23 à 02/03/23 
Daiana Bertazzo Machado 01/02/22 à 01/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Daiana Bertazzo Machado 04/08/22 à 04/08/23 02/01/23 à 31/01/23 
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NOME PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/GOZO 
Damaris de Souza Sá Silva 16/09/22 à 16/09/23 02/01/23 à 31/01/23 
Daniela Rocha Raposo de Medeiros 01/06/21 à 01/06/22 02/01/23 à 31/01/23 
Daniella Patrícia P de Souza 01/11/22 à 01/11/23 02/01/23 à 31/01/23 
Danilo Andrigo Rocco  15/04/22 à 15/04/23 02/01/23 à 31/01/23 
Danival da Silva Barreto 17/02/22 à 17/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Débora da Silva Souza 17/02/22 à 17/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Débora Maria Nunes 07/02/22 à 07/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Delair de Araújo Santos 03/06/21 à 03/06/22 02/01/23 à 31/01/23 
Delice Alves Ribeiro  03/02/22 à 03/02/23 01/02/23 à 02/03/23 
Devanir Alves Ribeiro Maniel 03/06/22 à 03/06/23 02/01/23 à 31/01/23 
Diogo Ferreira Cruz  02/03/21 à 02/03/22 02/01/23 à 31/01/23 
Dirceu Moraes 02/04/21 à 02/04/22 02/01/23 à 31/01/23 
Dorivander Marinho Leal 03/01/22 à 03/01/23 02/01/23 à 31/01/23 
Edilson da Silva Ferreira 07/03/21 à 07/03/22 02/01/23 à 31/01/23 
Edimilson dos Santos  02/03/22 à 02/03/23 02/01/23 à 31/01/23 
Edna Aparecida Lopes 05/05/22 à 05/05/23 02/01/23 à 31/01/23 
Edson da Silva 01/07/21 à 01/07/22 02/01/23 à 31/01/23 
Edson José de Oliveira  01/03/21 à 01/03/22 02/01/23 à 31/01/23 
Edvan Miguel Monteiro  02/04/22 à 02/04/23 02/01/23 à 31/01/23 
Edvania Zippe  08/02/22 à 08/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Elaine de Oliveira Lima 07/03/21 à 07/03/22 02/01/23 à 31/01/23 
Eliana Matias Ninelo  07/02/22 à 07/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Eliete Cristina Parron Cano 
Eliete Cristina Parron Cano 

18/06/22 à 18/06/23 
03/02/22 à 03/02/23 

02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 

Elinton Xavier de Souza 01/07/21 à 01/07/22 02/01/23 à 31/01/23 
Elizete Pereira da Silva de Paulo  12/02/22 à 12/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Elizete Pereira da Silva de Paulo 21/02/22 à 21/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Elza Mara Parron Furtado 01/07/22 à 01/07/23 02/01/23 à 31/01/23 
Fabiana Malezan  06/05/22 à 06/05/23 02/01/23 à 31/01/23 
Fátima Aparecida Skiba 03/02/22 à 03/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Fátima Aparecida Skiba 01/02/22 à 01/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Fernando Lopes  15/07/22 à 15/07/23 02/01/23 à 31/01/23 
Flávia Aparecida da Silva 03/11/22 à 03/11/23 02/01/23 à 31/01/23 
Flávia Felix de Souza 21/08/22 à 21/08/23 02/01/23 à 31/01/23 
Flávia Felix de Souza 23/02/22 à 23/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Flávio Antônio Rodrigues Mendes 06/05/22 à 06/05/23 02/01/23 à 31/01/23 
Flávio Wellinton Inácio Pereira  05/05/22 à 05/05/23 02/01/23 à 31/01/23 
Franciele Iza da Silva  
Geralda Silva Oliveira Carlucci 

18/02/22 à 18/02/23 
12/04/22 à 12/04/23 

02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 

Francineide Dias dos Santos 12/02/22 à 12/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Francineide Dias dos Santos 15/02/22 à 15/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Geisihelen Silva Oliveira 04/02/22 à 04/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Gessica de Freitas Dias dos Santos  03/02/22 à 03/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Gicele Xavier Couto 20/07/22 à 20/07/23 02/01/23 à 31/01/23 
Gisele Fernanda S. Rodrigues 09/02/22 à 09/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Graciele Vanessa de Oliveira 08/03/22 à 03/08/23 02/01/23 à 31/01/23 
Haroldo Ohno 07/03/22 à 07/03/23 02/01/23 à 31/01/23 
Hélio Vanderlei Souza 07/03/21 à 07/03/22 02/01/23 à 31/01/23 
Irse de Araújo Ferreira  21/02/22 à 22/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Isaura Aparecida Bernardes 15/04/22 à 15/04/23 02/01/23 à 31/01/23 
Izadora Vieira de Araújo  
Izilda de Carvalho Noleto e Silva  

09/03/22 à 09/03/23 
07/02/22 à 07/02/23 

02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 

Jadir Rodrigues Antunes  04/08/22 à 04/08/23 02/01/23 à 31/01/23 
Jair Ferreira Cruz 02/06/21 à 02/06/22 02/01/23 à 31/01/23 
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NOME PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/GOZO 
Jan Anderson Duarte  17/02/22 à 17/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Jaqueline Alves da Silva 15/04/21 à 15/04/22 02/01/23 à 31/01/23 
Jessica Teixeira da Silva 08/06/22 à 08/06/23 02/01/23 à 31/01/23 
Jhony Aparecido Oliveira 19/02/22 à 19/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
João Batista de Oliveira Almeida 09/12/21 à 09/12/22 02/01/23 à 31/01/23 
João Timóteo da Silva 01/06/22 à 01/06/23 02/01/23 à 31/01/23 
Joelma Costa Barbosa 04/08/22 à 04/08/23 02/01/23 à 31/01/23 
Jorge Domingos Medeiros Silva 02/04/22 à 02/04/23 02/01/23 à 31/01/23 
José Antônio de Souza Brites  01/04/21 à 01/04/22 02/01/23 à 31/01/23 
José Aparecido Cano Rissatti  05/05/20 à 05/05/21 02/01/23 à 31/01/23 
José Aparecido da Silva 01/04/22 à 01/04/23 02/01/23 à 31/01/23 
José Clemente Gonçalves 17/02/21 à 17/02/22 02/01/23 à 31/01/23 
José Francisco da Silva 05/05/22 à 05/05/23 02/01/23 à 31/01/23 
José Gabriel Pereira 15/02/22 à 15/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
José Gerônimo Benatti Junior 05/02/21 à 05/02/22 02/01/23 à 31/01/23 
Josefina Aparecida Soares 01/10/22 à 01/10/23 02/01/23 à 31/01/23 
Julia de Souza Cartacho 03/06/21 à 03/06/22 02/01/23 à 31/01/23 
Jundi Lopes 01/02/22 à 01/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Jundi Lopes 12/02/22 à 12/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Juscinéia Neves da Silva 03/08/22 à 03/08/23 02/01/23 à 31/01/23 
Keila Cristina da Silva Azevedo 09/03/22 à 09/03/23 02/01/23 à 31/01/23 
Kelly Cristina O. Arduini 12/04/22 à 12/04/23 02/01/23 à 31/01/23 
Kelly Cristina O. Arduini 02/06/21 à 02/06/22 02/01/23 à 31/01/23 
Keyla Monique de Souza Bezerra 22/02/22 à 22/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Kleverson Armando de Aquino 15/02/21 à 15/02/22 02/01/23 à 31/01/23 
Leide Cordeiro Ninelo 15/07/22 à 15/07/23 02/01/23 à 31/01/23 
Liozel Mathias de Oliveira  01/03/22 à 01/03/23 02/01/23 à 31/01/23 
Lúcia Oliveira Lima 04/08/22 à 04/08/23 02/01/23 à 31/01/23 
Luciana Minervino do Ângelo Mulon 16/06/21 à 16/06/22 18/01/23 à 16/02/23 
Lucilene Nunes Gabriel  01/06/22 à 01/06/23 02/01/23 à 31/01/23 
Lucinéia Simões Araújo 04/08/22 à 04/08/23 02/01/23 à 31/01/23 
Lucinete Rodrigues de S. Santos 01/10/22 à 01/10/23 02/01/23 à 31/01/23 
Luiz Carlos Jorge 01/07/21 à 01/07/22 02/01/23 à 31/01/23 
Luzia Lopes do Amorin Ramalho 02/05/22 à 02/05/23 02/01/23 à 31/01/23 
Luzinete Lourenção Bezerra 04/08/22 à 04/08/23 02/01/23 à 31/01/23 
Maisa Cristiane de Souza 12/04/21 à 12/04/22 02/01/23 à 31/01/23 
Marcela Caliquio Mathias 
Marcelo Simões 

04/08/22 à 04/08/23 
05/05/21 à 05/05/22 

02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 

Marcia Mônica da Silva Lopes 12/02/22 à 12/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Marcos da Silva Rosa  02/03/22 à 02/03/23 02/01/23 à 31/01/23 
Marcos Valdir Rodrigues dos Santos  17/02/22 à 17/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Maria Alves de Góis 12/04/22 à 12/04/23 02/01/23 à 31/01/23 
Maria Alzenir Conceição Santos 17/03/21 à 17/03/22 02/01/23 à 31/01/23 
Maria Caldas de Souza 22/02/22 à 22/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Maria Cecília dos S. Carlucci 01/08/21 à 01/08/22 01/02/23 à 02/03/23 
Maria Cícera Soares Leal  06/02/22 à 06/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Maria de Fátima D.O. Batista 04/08/22 à 04/08/23 02/01/23 à 31/01/23 
Maria Frois de Araújo Pereira  01/10/20 à 01/10/21 02/01/23 à 31/01/23 
Maria José dos Santos 04/05/22 à 04/05/23 02/01/23 à 31/01/23 
Maria Lúcia Gomes Ferreira 01/07/22 à 01/07/23 02/01/23 à 31/01/23 
Maria Regina B. de C. Ferreira 04/08/21 à 04/08/22 02/01/23 à 31/01/23 
Mariana Cirino Parron de Souza 12/09/22 à 12/09/23 02/01/23 à 31/01/23 
Mariana Cirino Parron de Souza 10/05/22 à 10/05/23 02/01/23 à 31/01/23 
Maura Barboza dos Santos 01/08/21 à 01/08/22 02/01/23 à 31/01/23 
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Michelle Zielasko Noleto  
Miguel Gonçalves Pereira  

16/08/21 à 16/08/22 
01/07/20 à 01/07/21 

02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23  

Milton Dias de Souza 
Mônica Sampaio de Moura 

04/08/19 à 04/08/20 
01/07/22 à 01/07/23 

02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 

Naiara dos Santos Silva 01/07/22 à 01/07/23 02/01/23 à 31/01/23 
Naíla Figueiredo Pinaffi 
Naíla Figueiredo Pinaffi 

12/09/22 à 12/09/23 
03/02/22 à 03/02/23 

02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 

Nelson de Lima  01/04/22 à 01/04/23 02/01/23 à 31/01/23 
Nilson Roberto da Silva 01/06/22 à 01/06/23 02/01/23 à 31/01/23 
Osvaldo Ferreira Batista 02/04/21 à 02/04/22 02/01/23 à 31/01/23 
Patrícia de Jesus Matias  
Paulo Ricardo Alencar Weber 
Paulo Henrique dos Santos  
Pedro Rodrigues de Souza 

16/09/22 à 16/09/23 
02/03/22 à 02/03/23 
01/10/21 à 01/10/22 
07/03/22 à 07/03/23 

02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 

Rayene Ibanes dos Anjos 
Rafael Reis Marin  
Rita de Cassia Barbosa de Carvalho Leal 

04/08/22 à 04/08/23 
01/06/22 à 01/06/23 
21/02/22 à 21/02/23 

02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 

Regiane Maria Ferrara Cruz 10/02/22 à 10/02/23 02/01/23 à 31/01/23 
Rosana Patrícia de Oliveira  
Rosana Ferrara Cruz  

02/07/22 à 02/07/23 
01/08/21 à 01/08/22 

02/01/23 à 31/01/23 
01/02/23 à 02/03/23 

Rosangela de Souza Filipin  
Regiana Paes da Costa  
Rosangela da Silva Bonfim  

04/08/22 à 04/08/23 
01/10/22 à 01/10/23 
10/09/22 à 10/09/23 

02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 

Rosmeire Aparecida S. Oliveira 
Rosmeire Aparecida S. Oliveira 
Samara Aparecida de Souza  
Samy Alaene Caetano dos Santos 

01/02/22 à 01/02/23 
14/02/22 à 14/02/23 
15/07/22 à 15/07/23 
02/08/22 à 02/08/23 

02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 

Silvana Aparecida Manfredini Pinheiro  
Silvana Neves de Macedo  
Silvia Gomes de Barros  
Sonia Maria Fuzimoto de Oliveira  
Silvelena Cabral Rodrigues 

05/03/22 à 05/03/23 
18/02/22 à 18/02/23 
17/02/22 à 17/02/22 
17/02/22 à 17/02/23 
01/06/22 à 01/06/23 

02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 

Simone Alves da Silva 01/03/22 à 01/03/23 02/01/23 à 31/01/23 
Sônia Estevam B. Espinosa 01/08/21 à 01/08/22 02/01/23 à 31/01/23 
Suely André Rodrigues 05/05/22 à 05/05/23 02/01/23 à 31/01/23 
Tais Aparecida Soares Lisboa 
Thainá Reis Pacheco  
Thainna Renata de Oliveira Coutinho  
Thalison Franzon Domingues 

01/06/22 à 01/06/23 
18/02/22 à 18/02/23 
17/02/22 à 17/02/23 
04/02/22 à 04/02/23 

02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 

Tamila Antunes da Costa  15/07/22 à 15/07/23 02/01/23 à 31/01/23 
Tânia Maria da Silva 07/03/21 à 07/03/22 02/01/23 à 31/01/23 
Tânia Regina Nitsche Parron 05/05/22 à 05/05/23 02/01/23 à 31/01/23 
Tarlei Quintela da Silva 03/06/21 à 03/06/22 02/01/23 à 31/01/23 
Tatiana Rodrigues Camargo 01/06/22 à 01/06/23 02/01/23 à 31/01/23 
Teotônio José de Souza 
Valéria Barbosa Davi  

02/07/22 à 02/07/23 
18/02/22 à 18/02/23 

02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 

Valdeir dos Santos  15/05/21 à 15/05/22 02/01/23 à 31/01/23 
Valdira Vieira Antunes Santos Matias  12/04/22 à 12/04/23 02/01/23 à 31/01/23 
Valquiria Catarin 
Valmir José dos Santos  

04/08/22 à 04/08/23 
15/03/20 à 15/03/21 

02/01/23 à 31/01/23 
02/01/23 à 31/01/23 

Vanessa da Silva 02/03/22 à 02/03/23 02/01/23 à 31/01/23 
Vânia G. Amorin de Oliveira 01/06/22 à 01/06/23 02/01/23 à 31/01/23 
Zélia Maria da Silva 05/05/22 à 05/05/23 02/01/23 à 31/01/23 
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Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
 
Em 03 de janeiro de 2023. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR  
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé

Em 03 de janeiro de 2023.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública

ÚNIOR 

 

  

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023  

PROCESSO COMPRA Nº 173 /2022  

EXCLUSIVO MICROEMPRESAS – ME; EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP e MEI’S 

 

O Município de Paranacity, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar 
no dia 17 de janeiro de 2023, a abertura da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2023, Critério: “Menor preço POR ITEM”. Que tem por objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECARGAS E LOCAÇÃO MENSAL DE CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL E VÁLVULA 
REGULADORA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  
 

Data da abertura das Propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09h00 horas do 

dia 17 de janeiro de 2023, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br 

 

Edital na íntegra, à disposição dos interessados na Divisão de Licitações e Compras, na 

sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – Paranacity – Pr, 

ou pelo telefone (44) 3463-8100, ou pelo site: www.paranacity.pr.gov.br – link portal 

transparência/Processo licitatório ou ainda pelo e-mail  licitacao@paranacity.pr.gov.br. 

Paranacity, 03 de janeiro de 2023.  

 

 

 

______________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

                                                             CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

          São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 

 

DECRETO Nº 003/2023 
 

Súmula: NOMEIA o Sr. PAULO ROGÉRIO 
ROSADA para o cargo de Assessor III. 

 
             O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de 
São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas por Lei, 
 

DECRETA 
 

              Art. 1º - Fica nomeado a partir de 05 de janeiro de 2023, o Sr. PAULO 
ROGÉRIO ROSADA portador do CPF nº 018.690.749-47, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor III, símbolo CC-3, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos - SEMUSP. 
 
             Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 03 de janeiro de 2023. 
 
 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito  
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EXTRATO DE 2º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 02/2021 – MF. 
  
REF.: Dispensa: 04/2021. 

PARTES: Município de Floraí e: ÉDERSON HITOSHI TANAK, inscrito no CPF: 573.908.199-87, e 

CINTHIA LUMI NAKASHIMA TANAKA, incrita no CPF: 635.562.609-30 

LOCAÇÃO DE PRÉDIO COMERCIAL PARA O PROGRAMA DE INCENTIVO EMPRESARIAL DE 

FLORAÍ. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do contrato por mais 12 (dose) meses.   

Aplicação do Índice para correção monetária para o período 2022/2023, conforme apostilamento.  

VIGENCIA DO CONTRATO: 30/12/2022 a 31/12/2023. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 29/12/2022 

 
 
 

___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2023.01.03 14:32:15 
-03'00'

 
ESTADO DO PARANÁ 

PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CNPJ. 01.517.961/0001-30 
Rua Ver. João Lemes da Silva, 485, centro - CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do Sul – Pr. 
Email: camara@cmcruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cmcsul.pr.gov.br  

 
Portaria nº 001/2023 

Súmula: “CONCEDE FÉRIAS 
COMPLEMENTARES AO SERVIDOR DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL - PR“ 

                       O Exmº Sr. MILTON APARECIDO ANDRADE DA 
FONSECA, Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, resolve baixar 
a seguinte: 

                      PORTARIA: 

                       Art. 1º -  Fica concedido 15 (quinze) 
dias de férias complementares ao Servidor Público Municipal 
Carlos Fabiano do Nascimento, inscrito no CPF n.º 
933.988.329-20 – exercendo o cargo de Técnico em Informática 
na Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul - Pr, referente ao 
período aquisitivo de 05.08.2021 à 05.08.2022, a serem 
gozadas no período de 04.01.2023 à 
18.01.2023.                               

                    Art. 2º - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 

  

                       “REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE” 

                       Sala de Sessões  Vereador Celito 
Rasvailer da Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul - Pr, 03 de 
Janeiro de 2023. 

   

MILTON APARECIDO ANDRADE DA FONSECA 
  Presidente 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 03 de

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito 

 

  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

PROCESSO COMPRA Nº175/2022  
 

O Município de Paranacity, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar 
no dia 18 de janeiro de 2023, a abertura da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 002/2023, Critério: “Menor preço por Item”. Que tem por objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento de produtos para tratamento de 
pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Paranacity, Estado do Paraná.  
 

Data da abertura das Propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09h00 horas do 

dia 18 de janeiro de 2023, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br. 

 

Edital na íntegra, à disposição dos interessados na Divisão de Licitações e Compras, na 

sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – Paranacity – Pr, 

ou pelo telefone (44) 3463-8100, ou pelo site: www.paranacity.pr.gov.br – link portal 

transparência/Processo licitatório ou ainda pelo e-mail  licitacao@paranacity.pr.gov.br. 

Paranacity, 03 de janeiro de 2023.  

 

 

____________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
PROCESSO COMPRA Nº154/2022   

EXCLUSIVA MEs, EPPs e MEIs 
 

O Município de Paranacity, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar 
no dia 19 de janeiro de 2023, a abertura da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2023, Critério: “Menor preço POR ITEM”. Que tem por objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE DE PARANACITY - PR.  
 
Data da abertura das Propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09h00 horas do 

dia 19 de janeiro de 2023, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br. 

 

Edital na íntegra, à disposição dos interessados na Divisão de Licitações e Compras, na 

sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – Paranacity – Pr, 

ou pelo telefone (44) 3463-8100, ou pelo site: www.paranacity.pr.gov.br – link portal 

transparência/Processo licitatório ou ainda pelo e-mail  licitacao@paranacity.pr.gov.br. 

Paranacity, 03 de janeiro de 2023.  

 

 

 

______________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

______________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

____________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 101/2022 

 
O Município de Flórida, Estado do Paraná, com sede na rua São Pedro, 443, CEP 
86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ratifica a 
DISPENSA de licitação n° 101/2022, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 101/2022 
CONTRATADA: ALMA GÊMEA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 
CNPJ: 40.584.371/0001-82 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica para realização do show 
da virada em praça pública no dia 31/12/2022 na cidade de Flórida-PR.    
VALOR: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 29 dias do mês de dezembro de 2022. 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

 

dias do mês de dezembro de 2022.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
ERRATA 

 
 

A Prefeitura Municipal de Itaguajé, RETIFICA por erro de digitação, a PORTARIA Nº 202/2022 
sancionada em 16 de dezembro de 2022 e publicada na edição nº 3513, do dia 18 de dezembro de 2022, página nº 
13 do Jornal O Regional. 
Onde se lê: [...]  PORTARIA N.º 202/2022  [...] 
Leia-se: [...] PORTARIA N.º 204/2022 [...] 
A Referida Portaria segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 03(três) de janeiro de 2023(dois mil e vinte e três). 
 

 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 204/2022 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias por Lei: 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário público municipal, férias regulares, 

conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
ABEL LEONEL FILHO  03/11/2020 à 03/11/2021 19/12/2022 à 17/01/2023 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 16 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
ERRATA 

 
 

A Prefeitura Municipal de Itaguajé, RETIFICA por erro de digitação, a PORTARIA Nº 202/2022 
sancionada em 16 de dezembro de 2022 e publicada na edição nº 3513, do dia 18 de dezembro de 2022, página nº 
13 do Jornal O Regional. 
Onde se lê: [...]  PORTARIA N.º 202/2022  [...] 
Leia-se: [...] PORTARIA N.º 204/2022 [...] 
A Referida Portaria segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 03(três) de janeiro de 2023(dois mil e vinte e três). 
 

 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 204/2022 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,Itaguajé,Itagua

de dezembro de 2022.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações.

icipal de Itaguajé, em 03(três) de janeiro de 2023(dois mil e vinte

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e

Prefeito Municipal

 

  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023  
PROCESSO COMPRA Nº 169/2022   

EXCLUSIVA MEs, EPPs e MEIs 
 

O Município de Paranacity, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar 
no dia 23 de janeiro de 2023, a abertura da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 005/2023, Critério: “Menor preço POR ITEM”. Que tem por objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição de óleo lubrificante, filtro de ar (motor e 
cabine), filtro de óleo e filtro de combustível, destinados a manutenção dos veículos 
automotores pertencentes a frota municipal.  
 
Data da abertura das Propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09h00 horas do 

dia 23 de janeiro de 2023, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br. 

 

Edital na íntegra, à disposição dos interessados na Divisão de Licitações e Compras, na 

sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – Paranacity – Pr, 

ou pelo telefone (44) 3463-8100, ou pelo site: www.paranacity.pr.gov.br – link portal 

transparência/Processo licitatório ou ainda pelo e-mail  licitacao@paranacity.pr.gov.br. 

Paranacity, 03 de janeiro de 2023.  

 

 

______________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

PROCESSO COMPRA Nº 170 /2022 

EXCLUSIVO MICROEMPRESAS – ME; EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP e MEI’S 

  

O Município de Paranacity, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar 
no dia 24 de janeiro de 2023, a abertura da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2023, Critério: “Menor preço POR ITEM”. Que tem por objeto: 
Registro de Preço para eventual e futura aquisição de peças e equipamentos de informática 
e multimídia para a Secretaria Municipal de Saúde.  
 

Data da abertura das Propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09h00 do dia 24 

de janeiro de 2023, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br 

 

Edital na íntegra, à disposição dos interessados na Divisão de Licitações e Compras, na 

sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – Paranacity – Pr, 

ou pelo telefone (44) 3463-8100, ou pelo site: www.paranacity.pr.gov.br – link portal 

transparência/Processo licitatório ou ainda pelo e-mail  licitacao@paranacity.pr.gov.br. 

Paranacity, 03 de janeiro de 2023.  

 

 

 

______________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 
 

EXTRATO DE RATEIO Nº 009/2023 

 
CONTRATO DE RATEIO Nº 009/2023 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema 
– CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o Município de Cafeara 
inscrito no CNPJ sob nº 75.845.545/0001-06. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2023. 
Dotação orçamentaria:   
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 
Valor: R$ 72.811,20 (Setenta e dois mil e oitocentos e onze reais e vinte 
centavos). 
Data da Assinatura: 
Foro: Colorado – Paraná. 
  
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 

 
 

RESOLUÇÃO N. º 001/2023. 
 

Nomeia funcionária para exercer o cargo de 
Secretaria Executiva – Funções Gratificadas (FG) do 
Consorcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Paranapanema – CISVAP e, dá outras providências. 
 
O Presidente do Consorcio Intermunicipal de Saúde 
do Vale do Paranapanema – CISVAP, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, contidas 
no artigo 16 do Estatuto Social,                         

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Fica nomeada a Senhora Daniela Rosaria Corrêa Felipe 

Callegari, portador do CI/RG 5.754.791-0 e inscrita no CPF/MF sob nº 
976.108.799-91, para exercer o cargo de Secretaria Executiva – Cargo em 
Funções Gratificadas (FG), no Consorcio Publico Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Paranapanema – CISVAP, nos termos do art. 16 do Estatuto Social, a 
partir do dia 02 de janeiro de 2023 do corrente ano.  
    

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua Publicação,                                                                                                                                                            
             Revogadas as disposições em contrário.    
 
Art. 3º Publica-se. 

 
Colorado PR, 02 de Janeiro de 2023. 

 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente - CISVAP. 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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DECRETO 001/2023 

 

               SUMULA: Estabelece valor da UNIDADE 
FISCAL MUNICIPAL para cálculo de Impostos Taxas e 
Serviços no Exercício de 2023. 

                 O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais; 

 DECRETA: 

                Art. 1º - Fica estabelecido em R$ 128,33 (cento e vinte oito reais e trinta 
e três centavos) o valor da UNIDADE FISCAL MUNICIPAL para fins de 
cálculo nas cobranças de Impostos, Taxas e Serviços Municipais no Exercício de 
2023. 

                Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura municipal de Itaguajé 
Em, 03 de janeiro de 2023. 

 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
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DECRETO 002/2023 

 

          O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná no uso 
de suas atribuições legais e as que lhe são conferidas pelo inciso 1. 
Letra 1 do Art. 73 da Lei Orgânica Municipal; 

          DECRETA: 

 Art. 1° - O Recolhimento do IPTU para o exercício de 2023 será 
efetuado nas seguintes condições: 

 I – PAGAMENTO ÚNICO COM DESCONTO 

a) Pagamento até 10/03/2023 único com 10% (dez por cento) de 
desconto; 

II – PAGAMENTO EM PARCELAS SEM DESCONTO  

a) De forma parcelada em até 05 (cinco) parcelas, com 
vencimento respectivos em 10 de março, 10 de abril, 10 de 
maio, 09 de junho e 10 de julho de 2023, as parcelas não 
poderão ser inferiores a R$ 35,00 (trinta e cinco reais). 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em 03 de Janeiro de 2023. 

 

 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICPIAL 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Colorado PR, 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em 03 de Janeiro de 2023.

ÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICPIAL

Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura municipal de Itaguajé
Em, 03 de janeiro de 2023.

GONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

______________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL


